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DECRETO  Nº 063/2013

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR, prefeito do Município de Mauá da Serra, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO:

a) a obtenção, pela servidora, de aposentadoria por invalides, perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS);

b) a determinação existente no Acórdão n. 1725/10-Tribunal Pleno, emitido pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná no processo de consulta protocolado sob n. 335931/09.

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 

05/08/2013, da servidora MARLI LISBOA DA SILVA, nomeada pela Portaria 109/2007 de 
22/06/2007

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, aos nove dias do mês de agosto de 2013.

                                                PORTARIA Nº 370/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 20 dias as servidoras abaixo relacionadas:
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de 

férias
Enfermeira (Saúde Geral)

Roseli de Oliveira Fagioli 19/02/2011 á 
19/02/2012

10/07/2013 á 
29/07/2013

Auxiliar de Serviços Gerais (Saúde Geral)
Francisca Geni dos Santos 31/01/2011 á 

31/01/2012
21/01/2013 á 
11/02/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
05 dias do mês de agosto 2013.

             
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.
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                                       PORTARIA Nº 371/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E
CONCEDER férias de 15 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Agente Comunitário de Saúde (PACS)

Maria Izolina Bueno 
dos Santos

05/08/2012 á 
05/08/2013

10/07/2013 á 24/07/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 
Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 

cinco dias do mês de agosto 2013.
                   

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.

           PORTARIA Nº 372/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:
    ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) 

horas semanais às Professoras abaixo relacionadas, de acordo com o Art.16, § 3º da Lei 004/2003, 
referente ao mês de julho de 2013..  

Nome Quantidade De Dias Motivo
Renata Campioto 10 Dias Subst. De Professora em 

Atestado Médico
Karin Francielli P. Dos 

Santos
02 Dias Subst. De Professora em 

Atestado Médico
Erli Regina Pelogia 02 Dias Subst. De Professoras 

em Atestado Médico
Elza Pereira de Oliveira 01 Dia Subst. De Professora em 

Atestado Médico
Laurinda Pedrina Nunes 

Diniz Mariano
09 Dias Subst. De Professoras 

em Atestado Médico
Gloria Nascimento da 

Silva
08 Dias Subst. Referente Falta 

de professor
Suely Firmino de Souza 06 Dias Subst. Referente Falta 

de professor
Neuci Cordeiro Lima 

Godi
02 Dias Subst. De Professoras 

em Atestado Médico

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 3 Segunda-Feira 12 de Agosto de 2013 Ano II Edição N° 213

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

             
              PORTARIA Nº 373/2013.
              

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 02/08/2013, a servidora Amanda Fernandes Ferigato, 
portadora da cédula de identidade nº 10.104.994-9, no Cargo efetivo concursado de Professora de 
Educação Física, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.

              PORTARIA Nº 375/2013.
 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
      
      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 02/08/2013, a servidora Lilian Franciele Ferreira 
Nunes, portadora da cédula de identidade nº 8.691.883-8, no Cargo efetivo concursado de Inspetora 
de Alunos, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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             PORTARIA Nº 376/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 02/08/2013, a servidora Graziele Cecere Garcia, 
portadora da cédula de identidade nº 9.148.336-0, no Cargo efetivo concursado de Inspetora de 
Alunos, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.

              PORTARIA Nº 377/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 02/08/2013, a servidora Alessandra Cristiane 
Santiago, portadora da cédula de identidade nº 21.953.008-7, no Cargo efetivo concursado de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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              PORTARIA Nº 378/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 02/08/2013, o servidor Sebastião Elias Pereira, 
portadora da cédula de identidade nº 3.917.705-6, no Cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de obras, Símbolo CC-2, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.

  

                                                                    PORTARIA Nº 379/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias as servidoras abaixo relacionadas:
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Agente Comunitário de Saúde (PACS)
Lusineide de Castro 31/01/2011 á 

30/01/2012
21/01/2013 á 11/02/2013
19/07/2013 á 29/07/2013

Auxiliar de Enfermagem
Zenilda Batista Koslik 31/01/2011 á 

30/01/2012
12/08/2013 á 10/09/2013

Técnico da Vigilância Sanitaria
Valdenir Ribeiro dos 
Santos

09/03/2011 á 
10/03/2012

05/08/2013 á 03/09/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de agosto 2013.

                   
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.
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                                                                    PORTARIA Nº 380/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 20 dias a servidora abaixo relacionada:
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Agente Comunitário de Saúde (PACS)
Sirlei Aparecida 
Granado

10/08/2011 á 
08/08/2012

08/07/2013 á 27/07/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de agosto 2013.

                   
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.

 

                                                                     PORTARIA Nº 385/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 10 dias a servidora abaixo relacionada:
Nome Período 

Aquisitivo
Período de Gozo de 
férias

Diretora do Departamento de Tributação
Rosangela 
Aparecida Correr

10/07/2011 á 
10/07/2012

22/07/2013 á 31/07/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
oito dias do mês de agosto 2013.

               
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.
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                                                                    PORTARIA Nº 381/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 10 dias ao servidor abaixo relacionado:
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Técnico em Informática
Felipe Alcântara de França 01/02/2012 á 

01/02/2013
07/08/2013 á 16/08/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de agosto 2013.

                   
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.

              PORTARIA Nº 382/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 01/08/2013, a servidora CLEIDE ALVES DOS PASSOS 
DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade nº 7.989.242-4, no Cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Contratos, Símbolo CC-4, lotado nesta Municipalidade.. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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              PORTARIA Nº 383/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 07/08/2013, a servidora ELISANGELA MARQUES, 
portadora da cédula de identidade nº 7.989.195-9, no Cargo em comissão de Chefe do Núcleo de 
Monitoria de Recreação, Símbolo CC-6, lotado nesta Municipalidade.. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.

              PORTARIA Nº 384/2013.
   
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
      
      R E S O L V E:

      EXONERAR, a pedido e apartir de 05/08/2013, o Sr. DIRCEU 
PEREIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade nº 8.615.434-0, do Cargo de Motorista, lotado 
nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos oito dias do mês de julho de dois mil e treze. 

Nicolau Muniz Júnior
Prefeito Municipal.
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                                                    PORTARIA Nº 386/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Benedito Raimundo 
dos Santos

18/01/2001 á 
18/01/2002

17/07/2013 á 15/08/2013

Auxiliar de Serviços Gerais
Anor Ribeiro 18/01/2009 á 

18/01/2010
12/08/2013 á 10/09/2013

Servente de Obras
Castorino da Silva 09/06/2012 á 

08/06/2013
10/07/2013 á 08/08/2013

Vigia
Osmar Aires da Silva 16/02/2012 á 

16/02/2013
17/07/2013 á 15/08/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
oito dias do mês de agosto 2013.

                
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.

                                                      PORTARIA Nº 385/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 20 dias aos servidores abaixo relacionados:
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Diretora do Departamento de Tributação
Rosangela Aparecida 
Correr

10/07/2011 á 
10/07/2012

22/07/2013 á 15/08/2013

Agente Administrativo II

Roger Alexandre de 
França

01/12/2011 á 
01/12/2012

29/01/2013 á 17/02/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
oito dias do mês de agosto 2013.

             
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.
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                                                                   PORTARIA Nº 387/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 10 dias ao servidor abaixo relacionado:
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Engenheiro Agrônomo
Hernandes Takeshi 
Kanai

01/02/2012 á 
01/02/2013

22/07/2013 á 31/07/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de agosto 2013.

               
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.

 

                                                                    PORTARIA Nº 388/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 15 dias a servidora abaixo relacionada:
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Auxiliar de Biblioteca
Katia Correia de 
Almeida

01/03/2011 á 
01/03/2012

15/07/2013 á 29/07/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
oito dias do mês de agosto 2013.

              

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 11 Segunda-Feira 12 de Agosto de 2013 Ano II Edição N° 213

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

 

                                                                    PORTARIA Nº 389/2013

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Auxiliar de Serviços Gerais
Silvia Regina da Silva 03/10/2011 á 

03/10/2012
10/07/2013 á 08/08/2013

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
nove dias do mês de agosto 2013.

                 
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.

              PORTARIA Nº 390/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

    ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) 
horas semanais à Professora, NILSETE NICASSIO DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade 
Civil nº. 6.160.915-6 e Inscrita no CPF/MF sob nº. 699.253.219-72, a partir de 29/07/2013, para 
trabalhar na Escola Centro de Educação Integral Mauro Wicthoff, para substituir professora, de 
acordo com o Art.16, § 3º da Lei 004/2003.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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              PORTARIA Nº 391/2013.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

    ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) 
horas semanais à Professora, EDNA DE ABREU PAULINO YOKOTA, portadora da Carteira de Identidade 
Civil nº. 5.409.912-6 e Inscrita no CPF/MF sob nº. 919.411.569-91, a partir de 01/08/2013, para 
trabalhar na Escola Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, para substituir 
professora, de acordo com o Art.16, § 3º da Lei 004/2003.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal.
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